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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA TRE/CE N.º 846/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 23, LX, do Regimento Interno deste Tribunal, e atendendo ao disposto no
Processo Administrativo SEI n.º 2022.0.000005776-3,
RESOLVE:
Art. 1º Os servidores que laborarem no dia 3 de outubro de 2022 serão dispensados por 1 (um) dia
de trabalho, sem necessidade de compensação, cabendo usufruir do benefício em até 30 (trinta)
dias, segundo escala organizada pelos gestores das unidades.
Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência de segundo turno, semelhante providência deverá ser
adotada em relação aos servidores que venham a trabalhar no dia 31 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza, 26 de setembro de 2022.
DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 845/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 23, inciso LVII, da Resolução TRE-CE n.º 708/2018 (Regimento Interno), e
considerando a decisão desta Corte, em sessão de 23.9.2022 (SEI n.º 2022.0.000005075-0),
RESOLVE: Art. 1º Nomear novos membros para as Juntas Eleitorais relacionadas no Anexo Único,
responsáveis pela apuração das Eleições Gerais de 2022, que serão realizadas no dia 2.10.2022,
em primeiro turno, e no dia 30.10.2022, em segundo turno, se houver. CIENTIFIQUE-SE.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Fortaleza, 26 de setembro de 2022.
DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
PRESIDENTE
ANEXO ÚNICO - PORTARIA N.º 845/2022
ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DAS JUNTAS ELEITORAIS - ELEIÇÕES 2022

JUNTA MUNICÍPIO SUBSTITUÍDO(A) INDICADO(A)

179ª
Deputado Irapuan 

Pinheiro
Arthur Moura Costa

(JUIZ)

Henrique Jorge dos Santos 
Falcão
(JUIZ)

188ª Groaíras
Henrique Jorge dos Santos 

Falcão
(JUIZ)

Arthur Moura Costa
(JUIZ)

21ª Ipu
Raimundo Vieira Araújo

(TITULAR)
Antonio José da Silva

(TITULAR)

147ª Pires Ferreira
Mikael Paiva Martins

(TITULAR)
Áurea Aline de Sousa Teixeira

(TITULAR)

PORTARIA N.º 844/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
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